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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

ADITIVO 002/2019 

 

A Prefeitura Municipal de Quixeramobim - CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na 

Rua. Dr. Álvaro Fernandes, nº 36/42 Centro, CEP 63800-000, Quixeramobim, neste ato representada 

pelo Prefeito Municipal, Senhor Clébio Pavone Ferreira da Silva, no uso de suas atribuições legais, 

torna público 2º ADITIVO ao Edital 001/2019 Concurso público conforme segue:  

 

CONSIDERANDO o princípio da publicidade norteador da Administração pública, que 

implica na ampla divulgação de todos os seus atos internos e externos. 

 

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e vinculação aos termos do edital do 

certame.  

 

CONSIDERANDO o princípio da ampla concorrência no direito ao acesso aos cargos 

públicos. 

 

DECIDE:  

 

 

Artigo 1°- Fica prorrogado o período de inscrições, que se dará do dia 07 a 25 de novembro 

de 2019, afim de proporcionar que mais candidatos possam habilitar-se no certame, realizando 

novas inscrições. 

 

Artigo 2º - Fica retificado o CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES conforme destacado infra: 

 

 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS* 

Período de Inscrição. 
 

07/10/2019 a 25/11/2019  

 

Artigo 3º - Fica retificado o ANEXO V conforme destacado infra: 

 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

 

ANEXO V - FÓRMULAS - PONTUAÇÃO FINAL 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL  

 

NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 
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NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS (PORT=Português + 

C. BÁSICOS=Conhecimentos Básicos) 

 

NPESP = NOTA DA PROVA ESPECIFICA  

 

PPP =PONTOS DA PROVA PRÁTICA 

 

1. PONTUAÇÃO FINAL  

PF= NPCG + NPESP + NPT 

 

2. PONTUAÇÃO FINAL PARA OS CARGOS QUE TÊM PROVA PRÁTICA (COM 

PONTUAÇÃO)  

 

PF= NPCG + NPESP +PPP + NPT 

 

Artigo 4° - Permanecem inalterados os demais itens constantes no Edital 001/2019 e seus 

anexos. 

 

 

 

Quixeramobim - CE, 07 de novembro de 2019. 
 

 

 

CLÉBIO PAVONE FERREIRA DA SILVA  

Prefeito Municipal 


